
iTãbelamento de juros^ 

BRASÍLIA — Somente no 
prazo de um a dois anos, após 
a promulgação da Constitui
ção, estará em vigor a legisla
ção que regulamentará o ta
belamento dos juros reais em 
12% ao ano. E com esta ex
pectativa que trabalha o Mi
nistério da Fazenda, que rece
beu do Banco Central um 
diagnóstico pessimista sobre 
a entrada em vigor do tabela
mento dos juros. 

Este documento, em poder 
do Ministro Mailson da Nó
brega, traça um cenário ne
buloso para economia. Acena, 
por exemplo, com o surgimen
to de um mercado financeiro 
paralelo, onde o que ditará o 
acesso ao crédito será o nível 
de reciprocidade, deixando 

isolados os pequenos investi
dores e eliminando pratica
mente o crédito direto ao con
sumidor. 

Neste documento, o BC faz 
uma radiografia do setor fi
nanceiro relacionando o efeito 
do tabelamento dos juros em 
cada segmento do mercado. 
Segundo um assessor do Go
verno, mudanças profundas 
serão adotadas para compati
bilizar as taxas de juros prati
cadas atualmente ao novo pa
tamar determinado pela 
Constituinte, que exigirá uma 
nova tributação para as ope
rações no mercado financeiro. 
Um problema surgirá, por 
exemplo, quando se pretender 
assegurar o teto de 4% que, 

tradicionalmente, garante a 
sobrevivência do setor nas 
operações com Certificados de 
Depósitos Bancários (CDB), 
porque já não será mais com
petitivo com as cadernetas, na 
avaliação dos técnicos. 

O Ministro Mailson da Nó
brega defende uma regula
mentação da medida que diga, 
por exemplo, que índice de in
flação será adotado para defi
nir os juros reais e outras dú-
v i d a s , como a de se 
contabilizar ou não na defini
ção do juro real o que incide 
de Imposto de Renda. Aos 
seus assessores, Mailson tem 
dito que não tomará a iniciati
va de propor um projeto-de-lei 
para regulamentar a medida. 


